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Orâeinp.a o Cap.m Mor da Vil la de Sorocaba 

Porq. to nas vilas desta Capitania facil i tei 'pode-
rem sahir Livrem.0 dos mesmos Districtos algumas 
]>essoas q' quizessem liir estabelecer-se nas novas 
Vilas, e Povoaçoens q' mandey formar por toda a 
sua extenção, e desta faculdade vay j á resultando 
passaremse com demasia p.a os referidos novos Des-
trictos dezertando de huns p.a outros sem cuidarem 
110 fundamento, e utilid.0 de seus proprios estabele-
cimentos: Ordeno ao Cap.m Mor da V.il de Sorocaba 
Joze de Almd." Leme, e ofíiciaes de Justiça do 
mesmo Destricto em geral, e cada hum em parte-
cular, q' não deixem Sahir mais pessoa alguma 
para se hirem estabelecer em outra parte sem po-
zitiva ordem m." e sem m.t0 justificadas e justas cau-
sas, antes farão prender a todos os q" assim quize-
rem praticar sem licença o q' todos farão executar 
na forma q' ordeno. S .Pau lo a 16 de Abril de 1773. 
—I). Luis Antonio ãc Sousa 

Foi circular esta carta huma p.a a V." da Fa-
china, e outra p.a a de Itapetininga. 

P.a o Cap.m Mor João de Almd,a Leme 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. Gen.al ordena q' não obs-
tante serem notificados os Tropeiros pelo Alferes 


